
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí
PAÇO LEGISLATIVO "ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA"

INDICAÇÃO N° 104/2013

Excelentíssimo Senhor
ROGÉRIO RIBEmO BALDONI
DD. Presidente da Câmara Municipal
de Santa Rita do Sapucaí - MG.

A Guarda Municipal de Santa Rita do Sapucaí foi criada no ano de
2006 e tem a atribuição constitucional de proteção dos bens, serviços e
instalações municipais (Constituição Federal, art. 144, § 8°).

É preciso salientar que a Guarda Municipal vem prestando excelentes
serviços à comunidade. Mas para que esses serviços possam ter mais qualidade
e rapidez é necessário que o Poder Executivo adquira mais um veículo para a
Guarda Municipal intensificar suas rondas, podendo assim atender melhor a
população.

Diante do exposto, indicamos ao senhor Prefeito Municipal:

"a necessidade do Poder Executivo adquirir um veículo para a
guarda municipal poder atender com mais rapidez a população."

Santa Rita do Sapucaí, 22 de julho de 2013.
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Vanderlea Paulino

Vereadora
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